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O Congresso Nacional decreta:  

Art. 1º Os artigos 121 e 129 do Decreto lei 2.848, de 1940, 

Código Penal, passam a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 121 ............................................. 

....................................................... 

Homicídio Qualificado 

§ 2° ................................................. 

...................................................... 

VIII – por discriminação ou preconceito de raça, cor, etnia, 

religião ou origem”. (NR):  

“Lesão corporal  

Art. 129 ............................................. 

..................................................... 

Aumento de pena 

§ 7º Aumenta-se a pena de 1/3 (um terço) se ocorrer qualquer 

das hipóteses dos §§ 2º, VIII, 4º e 6º do art. 121 deste 

Código. (NR)”  

Justificativa 

Apresento o presente projeto de lei, que altera o 

Decreto lei 2.848, de 1940, para aumentar a pena dos crimes de 

homicídio e lesão corporal quando o motivo do crime foi a 

discriminação ou o preconceito de raça, cor, etnia, religião ou 

origem. Entendo que esses motivos são suficientes para aumentar 

a pena dos crimes previstos nos de homicídio e lesão corporal. 

Nesse sentido, acrescento inciso ao §2º do artigo 121, 

ou seja, acrescento nova hipótese de homicídio qualificado, qual 

seja, quando a conduta for realizada por motivo de discriminação 

ou de preconceito de raça, cor, etnia, religião ou origem. Assim, 

se a conduta for praticada nesses termos, o agente estará sujeito 

a reprimenda de 12 a 30 anos.  

A segunda mudança é realizado no crime de lesão 

corporal. Também entendo que, se a conduta é realizada com os 

motivos acima apontados, a reprimenda deverá ser maior. Por isso, 

incluo como causa de aumento de pena (aumento de 1/3) a lesão 

corporal se realizada por motivo de discriminação ou preconceito 
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conforme apontado acima. Sendo assim, a pena mínima poderá ser 

aumentada entre 15 meses até 40 meses.  

Percebo que inúmeros crimes de homicídio e lesão 

corporal são cometidos por motivo de discriminação, o que não 

pode ser tolerado pelo Estado. Na tentativa de desestimular tal 

conduta, apresento o presente projeto para análise de meus pares.  

Brasília, 1º de agosto de 2017. 

 

Deputado Dagoberto Nogueira (PDT/MS) 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
 

Código Penal. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte lei:  

....................................................................................................................................................... 
 

PARTE ESPECIAL 

(Canceladas na Parte Especial quaisquer referências a valores de multas, substituindo-se a 

expressão "multa de" por "multa" de acordo com o art. 2º da Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

 

TÍTULO I 

DOS CRIMES CONTRA A PESSOA 

 

CAPÍTULO I 

DOS CRIMES CONTRA A VIDA 

 

Homicídio simples  
Art. 121. Matar alguém:  

Pena - reclusão, de seis a vinte anos.  

 

Caso de diminuição de pena  

§ 1º Se o agente comete o crime impelido por motivo de relevante valor social ou 

moral, ou sob o domínio de violenta emoção, logo em seguida a injusta provocação da vítima, 

o juiz pode reduzir a pena de um sexto a um terço.  

 

Homicídio qualificado  

§ 2º Se o homicídio é cometido:  

I - mediante paga ou promessa de recompensa, ou por outro motivo torpe;  

II - por motivo fútil;  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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III - com emprego de veneno, fogo, explosivo, asfixia, tortura ou outro meio 

insidioso ou cruel, ou de que possa resultar perigo comum;  

IV - à traição, de emboscada, ou mediante dissimulação ou outro recurso que 

dificulte ou torne impossível a defesa do ofendido;  

V - para assegurar a execução, a ocultação, a impunidade ou vantagem de outro 

crime;  

 

Feminicídio  

VI - contra a mulher por razões da condição de sexo feminino; (Inciso acrescido 

pela Lei nº 13.104, de 9/3/2015) 

VII - contra autoridade ou agente descrito nos arts. 142 e 144 da Constituição 

Federal, integrantes do sistema prisional e da Força Nacional de Segurança Pública, no 

exercício da função ou em decorrência dela, ou contra seu cônjuge, companheiro ou                                                                               

parente consanguíneo até terceiro grau, em razão dessa condição: (Inciso acrescido pela Lei nº 

13.142, de 6/7/2015) 

Pena - reclusão, de doze a trinta anos.  

§ 2º-A Considera-se que há razões de condição de sexo feminino quando o crime 

envolve: 

I - violência doméstica e familiar; 

II - menosprezo ou discriminação à condição de mulher. (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 13.104, de 9/3/2015) 

 

Homicídio culposo  

§ 3º Se o homicídio é culposo:  

Pena - detenção, de um a três anos.  

 

Aumento de pena  

§ 4º No homicídio culposo, a pena é aumentada de 1/3 (um terço), se o crime resulta 

de inobservância de regra técnica de profissão, arte ou ofício, ou se o agente deixa de prestar 

imediato socorro à vítima, não procura diminuir as conseqüências do seu ato, ou foge para evitar 

prisão em flagrante. Sendo doloso o homicídio, a pena é aumentada de 1/3 (um terço) se o crime 

é praticado contra pessoa menor de 14 (quatorze) ou maior de 60 (sessenta) anos. (Parágrafo 

com redação dada pela Lei nº 10.741, de 1/10/2003) 

§ 5º Na hipótese de homicídio culposo, o juiz poderá deixar de aplicar a pena, se as 

conseqüências da infração atingiram o próprio agente de forma tão grave que a sanção penal se 

torne desnecessária. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 6.416, de 24/5/1977) 

§ 6º A pena é aumentada de 1/3 (um terço) até a metade se o crime for praticado 

por milícia privada, sob o pretexto de prestação de serviço de segurança, ou por grupo de 

extermínio. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.720, de 27/9/2012) 

§ 7º A pena do feminicídio é aumentada de 1/3 (um terço) até a metade se o crime 

for praticado: 

I - durante a gestação ou nos 3 (três) meses posteriores ao parto; 

II - contra pessoa menor de 14 (catorze) anos, maior de 60 (sessenta) anos ou com 

deficiência; 

III - na presença de descendente ou de ascendente da vítima. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 13.104, de 9/3/2015) 

 

Induzimento, instigação ou auxílio a suicídio  
Art. 122. Induzir ou instigar alguém a suicidar-se ou prestar-lhe auxílio para que o 

faça:  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13104-9-marco-2015-780225-publicacaooriginal-146279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13104-9-marco-2015-780225-publicacaooriginal-146279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13142-6-julho-2015-781170-publicacaooriginal-147463-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13142-6-julho-2015-781170-publicacaooriginal-147463-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13104-9-marco-2015-780225-publicacaooriginal-146279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13104-9-marco-2015-780225-publicacaooriginal-146279-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497511&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497511&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=366407&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12720-27-setembro-2012-774283-publicacaooriginal-137730-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13104-9-marco-2015-780225-publicacaooriginal-146279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13104-9-marco-2015-780225-publicacaooriginal-146279-pl.html
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Pena - reclusão, de dois a seis anos, se o suicídio se consuma; ou reclusão, de um a 

três anos, se da tentativa de suicídio resulta lesão corporal de natureza grave.  

Parágrafo único. A pena é duplicada:  

 

Aumento de pena  
I - se o crime é praticado por motivo egoístico;  

II - se a vítima é menor ou tem diminuída, por qualquer causa, a capacidade de 

resistência.  

 

Infanticídio 
Art. 123. Matar, sob a influência do estado puerperal, o próprio filho, durante o parto 

ou logo após:  

Pena - detenção, de dois a seis anos.  

 

Aborto provocado pela gestante ou com seu consentimento  
Art. 124. Provocar aborto em si mesma ou consentir que outrem lho provoque: 

(Vide ADPF nº 54/2004) 

Pena - detenção, de um a três anos.  

 

Aborto provocado por terceiro  
Art. 125. Provocar aborto, sem o consentimento da gestante:  

Pena - reclusão, de três a dez anos.  

 

Art. 126. Provocar aborto com o consentimento da gestante: (Vide ADPF nº 

54/2004) 

Pena - reclusão, de um a quatro anos.  

Parágrafo único. Aplica-se a pena do artigo anterior, se a gestante não é maior de 

quatorze anos, ou é alienada ou debil mental, ou se o consentimento é obtido mediante fraude, 

grave ameaça ou violência.  

 

Forma qualificada  
Art. 127. As penas cominadas nos dois artigos anteriores são aumentadas de um 

terço, se, em conseqüência do aborto ou dos meios empregados para provocá-lo, a gestante 

sofre lesão corporal de natureza grave; e são duplicadas, se, por qualquer dessas causas, lhe 

sobrevem a morte.  

 

Art. 128. Não se pune o aborto praticado por médico:  

 

Aborto necessário  
I - se não há outro meio de salvar a vida da gestante; (Vide ADPF nº 54/2004) 

 

Aborto no caso de gravidez resultante de estupro  
II - se a gravidez resulta de estupro e o aborto é precedido de consentimento da 

gestante ou, quando incapaz, de seu representante legal. (Vide ADPF nº 54/2004) 

 

CAPÍTULO II 

DAS LESÕES CORPORAIS 

 

Lesão corporal 
Art. 129. Ofender a integridade corporal ou a saúde de outrem:  

http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?incidente=2226954
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?incidente=2226954
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?incidente=2226954
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?incidente=2226954
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?incidente=2226954
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Pena - detenção, de três meses a um ano.  

 

Lesão corporal de natureza grave  

§ 1º Se resulta:  

I - Incapacidade para as ocupações habituais, por mais de trinta dias;  

II - perigo de vida;  

III - debilidade permanente de membro, sentido ou função;  

IV - aceleração de parto:  

Pena - reclusão, de um a cinco anos.  

§ 2º Se resulta:  

I - Incapacidade permanente para o trabalho;  

II - enfermidade incurável;  

III- perda ou inutilização de membro, sentido ou função; (Retificado no DOU de 

3/1/1941) 

IV - deformidade permanente;  

V - aborto:  

Pena - reclusão, de dois a oito anos.  

 

Lesão corporal seguida de morte  

§ 3º Se resulta morte e as circunstâncias evidenciam que o agente não quis o 

resultado, nem assumiu o risco de produzi-lo:  

Pena - reclusão, de quatro a doze anos.  

 

Diminuição de pena  

§ 4º Se o agente comete o crime impelido por motivo de relevante valor social ou 

moral ou sob o domínio de violenta emoção, logo em seguida a injusta provocação da vítima, 

o juiz pode reduzir a pena de um sexto a um terço.  

 

Substituição da pena  

§ 5º O juiz, não sendo graves as lesões, pode ainda substituir a pena de detenção 

pela de multa:  

I - se ocorre qualquer das hipóteses do parágrafo anterior;  

II - se as lesões são recíprocas.  

 

Lesão corporal culposa  

§ 6º Se a lesão é culposa:  

Pena - detenção, de dois meses a um ano.  

 

Aumento de pena  

§ 7º Aumenta-se a pena de 1/3 (um terço) se ocorrer qualquer das hipóteses dos §§ 

4º e 6º do art. 121 deste Código. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.720, de 

27/9/2012) 

§ 8º Aplica-se à lesão culposa o disposto no § 5º do art. 121. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 6.416, de 24/5/1977 e com nova redação dada pela Lei nº 8.069, de 13/7/1990) 

 

Violência doméstica 

§ 9º Se a lesão for praticada contra ascendente, descendente, irmão, cônjuge ou 

companheiro, ou com quem conviva ou tenha convivido, ou, ainda, prevalecendo-se o agente 

das relações domésticas, de coabitação ou de hospitalidade:  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1940-1949/decreto-lei-2848-7-dezembro-1940-412868-retificacao-13765-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1940-1949/decreto-lei-2848-7-dezembro-1940-412868-retificacao-13765-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12720-27-setembro-2012-774283-publicacaooriginal-137730-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12720-27-setembro-2012-774283-publicacaooriginal-137730-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=366407&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=366407&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=372211&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=372211&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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Pena - detenção, de 3 (três) meses a 3 (três) anos. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

10.886, de 17/7/2004 e com nova redação dada pela Lei nº 11.340, de 7/8/2006) 

§ 10. Nos casos previstos nos §§ 1º a 3º deste artigo, se as circunstâncias são as 

indicadas no § 9º deste artigo, aumenta-se a pena em 1/3 (um terço). (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 10.886, de 17/7/2004) 

§ 11. Na hipótese do § 9º deste artigo, a pena será aumentada de um terço se o crime 

for cometido contra pessoa portadora de deficiência. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.340, 

de 7/8/2006) 

§ 12. Se a lesão for praticada contra autoridade ou agente descrito nos arts. 142 e 

144 da Constituição Federal, integrantes do sistema prisional e da Força Nacional de Segurança 

Pública, no exercício da função ou em decorrência dela, ou contra seu cônjuge, companheiro 

ou parente consanguíneo até terceiro grau, em razão dessa condição, a pena é aumentada de um 

a dois terços. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.142, de 6/7/2015) 

 

CAPÍTULO III 

DA PERICLITAÇÃO DA VIDA E DA SAUDE 

 

Perigo de contágio venéreo  
Art. 130. Expor alguém, por meio de relações sexuais ou qualquer ato libidinoso, a 

contágio de moléstia venérea, de que sabe ou deve saber que está contaminado:  

Pena - detenção, de três meses a um ano, ou multa.  

§ 1º Se é intenção do agente transmitir a moléstia:  

Pena - reclusão, de um a quatro anos, e multa.  

§ 2º Somente se procede mediante representação.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

FIM DO DOCUMENTO 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=532667&seqTexto=14989&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=532667&seqTexto=14989&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=545133&seqTexto=57150&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=545133&seqTexto=57150&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=532667&seqTexto=14989&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=532667&seqTexto=14989&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=545133&seqTexto=57150&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=545133&seqTexto=57150&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13142-6-julho-2015-781170-publicacaooriginal-147463-pl.html
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